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ITEM DE PAUTA 3.2 Análise do razão contábil e relatório do mês de agosto/2021 

INTERESSADO CAU/MG 

ASSUNTO 
Delibera sobre a aprovação dos procedimentos e resultados contábeis do 
CAU/MG - agosto/2021. 

 

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS DO CAU/MG  

DCPFi-CAU/MG Nº 175.3.2/2021 

 
Delibera sobre a aprovação dos 
procedimentos e resultados contábeis do 
CAU/MG - agosto/2021. 

A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS DO CAU/MG – CPFi-CAU/MG, em reunião ordinária 

no dia 18 de outubro de 2021, através de videoconferência, em Belo Horizonte, Minas Gerais, no 

exercício das competências e prerrogativas que trata o art. 98 do Regimento Interno aprovado pela 

Deliberação Plenária DPOMG n° 0085.6.5/2018, e homologado pela Deliberação Plenária DPOBR nº 

0087-11/2019, do CAU/BR, e a Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e: 

Considerando que o inciso I do art. 97 do Regimento Interno do CAU/BR dispõe que compete às 

comissões ordinárias e especiais apreciar e deliberar sobre matérias de sua competência e, quando for 

o caso, solicitar a sua inclusão na pauta da reunião plenária, para deliberação; 

 

Considerando que o inciso XIII do art. 103 do Regimento Geral do CAU/BR dispõe que compete à 

Comissão de Planejamento e Finanças- CPFi propor, apreciar e deliberar sobre as prestações de 

contas do CAU/UF e do CAU/BR; 

 

Considerando que o inciso X do art. 98 do Regimento Interno do CAU/MG dispõe que compete à 

Comissão de Planejamento e Finanças do CAU/MG propor, apreciar e deliberar sobre a prestação de 

contas do CAU/MG; 

 

Considerando que o inciso XII do art. 98 do Regimento Interno do CAU/MG dispõe que compete à 

Comissão de Planejamento e Finanças do CAU/MG, apreciar, deliberar e monitorar os relatórios 

referentes aos balanços e execuções orçamentários do CAU/MG; 

 

Considerando que o inciso XIII do art. 98 do Regimento Interno do CAU/MG dispõe que compete à 

Comissão de Planejamento e Finanças do CAU/MG, apreciar, deliberar e monitorar o comportamento 

das receitas e das despesas do CAU/MG; 

 

Considerando a apresentação do relatório contábil do mês de agosto/2021, pela Supervisora de 

Orçamento e Gerente Administrativo e Financeiro do CAU/MG, e não havendo fato que o desabonasse; 

 

DELIBEROU: 

1. Aprovar os procedimentos e resultados contábeis (Orçamentário, Financeiro e Patrimonial) do 

CAU/MG referente ao mês de agosto do Exercício de 2021. 

 

2. Dar ciência à Presidência do CAU/MG desta decisão para as providências cabíveis. 
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Belo Horizonte, 18 de outubro de 2021. 

 

 

Folha de Votação DCPFi-CAU/MG N° 175.3.2/2021 

Conselheiros Estaduais 

Votação 

Sim       

(a favor) 

Não 

(contra) 
Abstenção 

Ausência 

na votação 

1 Rosilene Guedes Souza TITULAR X    

2 Mariana Fernandes Teixeira TITULAR X    

3 Antônio Augusto Pereira Moura TITULAR X     

4 Fernanda Basques M. Quintão TITULAR X    

5 João Henrique Dutra Grillo TITULAR X    

 

 

 

 

Rosilene Guedes Souza                                   ____________________________________          
Coordenadora da CPFi-CAU/MG                                                  
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